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pela elaboração e emissão da referida planilha
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver açresertadc a oferta com menor
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o c:assifcado subsequerte oara que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriornerte oferecica a ‘im de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatioilidace do licitante anteriormente c:assificado

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das pro:ostas peo criterio de “menor preço xr
lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta d re:arrerite ao licitarte
que tenha apresentado o lance de menor valor por _CTE para que seja obtido preço melhor,
bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de quaidaoe e demais
condições definidas neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da me hor proposta acima
do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detertor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão púol ca e ordeiacas as ofertas, a pregoe ra
comprovará a regularidade de situação do ajtor da melhor proposta, avaliada -ia forma do
Decreto ~ederal n9. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira vrficará tamtén, o cumprimento
das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 5.” e 7.7 deste Ed tal

7.17.4. No caso de desclassificação do lkitante ~‘rematante, o novo ic:tante convocado
deverá apresentar documentação e proposta -ics mesmos prazos previstos ‘ios itens 6.3
ao 6.7 e ‘.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensageis.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7 7. ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de pre;os em desconfor’ridade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do iciante e consequente oesclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitáve, ou se o licitante cesatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance stbseqLente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, ‘ia ordem de classf’cacão, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou ance que ate-ida ao edital
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os flis aqui d spostos a orcposta que não atender
as exigêrcias fixadas neste Edital.
7.17.8. Havenoo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta f nai de preços do
licitante deten-or da melhor oferta deverá ter seus valores unitárics e totais aiuszados de forma
que os preços de cada um dos itens não esulten após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas, a proposta de preços
com os respectivos valores readequados ao último bnce ofertado.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conormidade :om o item 5 11 deste errta.

OBSERVAÇOES:
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a) Na hipótese de não haver expediente na data des gnada para a reaiização do atc, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo ho-~rb.
b) As licitantes encaminharão, até a data e c horáio es:aoelecidos para aberttra da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do ob~to ofertado e
o preço e os documentos de habilitação.
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por me’c de chaqe de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as rropos:as e os documentos te habilitação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classicação entre as propostas
apresentadas, o que somente ccorrerá após a realização dos procecirnen:os de negociaçãc e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da lictante rrelhcr classificada
somente serão disponibilizados para avaliação oela pregoeira e para acesso publico após o
encerramento co envio de lances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credeiciados, as Cartas Propostas escritas e verbais 9icessivos, ia
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para haoilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigator~mente ass nada, ao f nal, pela Pregoeira e sua
Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de intrposicão oe -ecu-so e o reco final seja
compatí~.el com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pe a Pregoeira a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o
processo. devidamente instruído, será encaminhado
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homoI~ação e wbsequente formalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros docimetos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizaçgo de d igêricia a fin de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os armes continjarão seico recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na ‘orna eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expres~ aos operadores representantes cos
participantes, através de mensagem eletrônica (CFat) divulgando data e hora da reabertura
da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Proooszas/cfertas sera declarado
vencedo o Licitante que, tendo atendido a tcdas as exigências ceste edrtal, apresentar menor
preço por lote, cujo objeto do certame a ela será adjtdicadc, caso não haja interposição de
recurso administrativo.
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7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não pevistas neste edftal.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretária — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, atraves do Sistema de ‘regão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias BBM no “chat” ce mensagem e mediante afi~ação de cópia
do extrato resumido ou da íntegra do ato no flane ó~afo da Pregoeira da prefeitura de
Baturité, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.

8. RECUl~OS:
8.1. Proferida a decisão que dedarar o vencedor, a Pregoeira informará aos l’citantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interoor recurso, imediata e rncr-ivadamen:e,
com registro da síntese das suas razões em campo pró~rio do s~stema, por neio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio fsponibilizado no sistema
www.bbmnetlicitacoes.com.br. dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Rcando os demais
licitantes desde logo intimados oara, se desejarem, apresentr suas corrrarazões no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do reco-re~te, assegurada sista mediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão o’erecidos exc us~vamer1te por meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de
documertos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediarte protocolo,
no setor de licitações da Prefeitura Municipal, situala à Travessa 14 de Abri , S/N, Cento,
Baturité, Estado do Ceará, das Eh às 12h, aos cuidados da Pregoeira resoons#Je oelo certame,
observados os prazos estabelec~os.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS)
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, mie preencham os seguintes
requisitas:

a) O endereçamento à Pr~oeira Oficial da Prefeitua de Baturité;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante kegal acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, crrenoo o iorne. prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identif cação. devidanente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pecido, indicando que s os itens ou subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a cecadência co cireito oe recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na ~ropra sessão, propondc à
autoridade competente a homologação do procedimeito icitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mat ver sua decisão,
encaminnará os autos devidarrente fundamentado à aroriaade ccmoetente. (Art. 13, IV do
Decreto ederal n~. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e c se~ acolimento resultará
na invalidação apenas dos atos nsuscetíveis de aproveitanen-o.
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8.7. lima vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse p.~b ico adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o proced mento Iicta*io
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurco será assegirado aos 1 citantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando rão justificada a intenção de interpor o recurso ~do proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por epresen~nte egalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados ‘ora do prazo legal e/oJ subscritos por
representante não habilitado legainente ou não identifkado rio processo para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e deia dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico httDs:// icitacoes.tce.ce.gov.br! - Portal de Licitaç3es dos Municípios do
Estado co Ceará. E ainda no campo próprio do sistema promotor Podendo ainda ser
encaminhado no endereço de e-ma 1: licitabaturite2O23~’hotma l.con., quando informado pelo
recorrente na peça recursal

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do obeto desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignacos no vigente Orçamento Municipa , nerente à Secretaria
Contrataite quando da elaboração do termo de contrato
9.2. Com base no art. 79, § 2~ do Decreto Federa n2 7.892 de 23 de íale rc oe 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no ar 15 da Lei n& 8 666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços rão é necessário indicar o
dotação orçamentária, que somente seró exigida poro a formchzação dc co’rroto ou ocrro
instrume’ito hõbil”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços independe de prev~sâo orçamentar a. Isso ~orque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade oe se demonst-a a existência de
recurso.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇ~~O
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para aoertura ca sessão púbika, por meio
eletrônico, qLalquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato
convocatório deste Pregão. (Art 23 do Decreto Federal ri-2 10.024,2019;.
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarec mentos no prazc ce dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá reqi s:a- sutis dios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1~ do De:reto Federal ~
10.024/2019).
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão d vulgadas peo sistema e vincularão
os partic pantes e a administração. (Art. 23 § 2~ co Decreto Federal r2. 10.024/2D19).

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Cecaira do direito de impugnar os termos do ed tal de licitação pera-ite a ,~dministracão
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias u:eis anteriores
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à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese ~ que tal comunicação não terá efeto
de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n2. 10.02L/2C19).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo icitante não o intedirã de ~articipar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela per:iner-te
10.2.3. A impjgnaçâo não possui efeito suspensivc e caberá a ~regoera. aux lado pe os
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a imzugriaçãc ro prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento ca impugnação. (Art. 24 § 1! do Decreto
Federal r9. 10.324/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibihzada a todos os interessados mediante
anexação no s stema e posteriormente dispon bilizadc no sue dc Porta de _icitaçôes aos
Municípios do Estado do Ceará . TCE, no sitio: itt~s://bcizacoes.tce.ce.gov.br/.
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugracão é rredida e~cepciona e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. (At 24 § 2~ dc Decreto Federal
ri2. 10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato corivoca:ório ~ue importe em
modificação dos termos do ecital será designada IOVa data para a -ealizaçãc do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a a teração não afetar a formuêaçãc das Cartas
Propostas. (Art. 24 § 32 do Decreto Federal n° 1C.024/2C19).
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma :te se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente a alteração ião afetar a fermulação das
Cartas Propostas.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLAREOMENTO:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarec mentos~ ou inpugnaçôes mediante
petição confeccionada em máquina datilogáfica ot. mpresso~a eletrôqia, e-ir tinta rão
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Bat ité
II- a identificação precisa e completa do autor e sei. represertante lega (aconpanhado aos
documentos com probatórios) se for o caso, ccntendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílic, número do documento de identficaçâo devida’ne’ite datada, assinada e
protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Batjrite, dentro dc prazo edita icia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pediac, indicaid.o quais os itens ou subitens
discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.

10.4. DILiGÊNCIA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento 1 citatório. a Pregoeira ou a autor cace superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, :on9rrnar iríormações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complemeitem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de ooc~mento ou ~nformaçâc aue cederia constar
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar ouaisquer esclarecirrentos adiconais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassifi:ação,’habi[taçâo.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍP O DE BAT...FITÉ/CE pociera refogar ~u anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.
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11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente Ii:itação serão formalizadas ,‘ied;ante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, aibscrita pe o Municíp o, através da Secretaria
Gestora, representada pelo Ordenador de Despesa, e o(s 1 citaite(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.2 8.666/93, da _ei n.2 10.520/02, deste ecital e demais normas
pertinentes.
11.1.1. lr:egra o presente instrLmento o modelo da Ata de Re~stro ce Preços (ANUO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Cs licitantes além das obrigações resultantes da obser.’~nc a da Legisíeção aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro te Pretos anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o M.snicípio le Ea:urté convocara o
licitante :encedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos ternos dc mode o que integra
este Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) das úteis contad: a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podrá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quaido solicitado pelo L citante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Mun cípio de Baturite
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de jtsto no:k’o da vencedora de n~o ormaliza a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitar:e à aplicação cas
penalidades previstas neste Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços rio orazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remarescentes, respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesrros, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse púb bo e respe tacos os valores
estimados para a contratação previstos na planilba de custos anexa ao Frojeto Básico.
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata cc Registro de Preços serão
formalizados de acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Cont-ato (ANEXO V e
ainda com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empernc pela detentora.
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1~ dassifcado ~a’a caca _ote da Ata de
Registro de Preços, quando da recessidade do fome:ime~to do produto.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata cc Registro de Preços e
Termo de Contrato.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a puol caç~o do extratc da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma pre.’is-~a na Lei Orgân ca
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis :ernios aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em co&orrr dade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.2 8.666/93.
11.5. O icitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fira orn gado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas cue se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os m es previstos na Lei n.9
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cci o do valor máximo
consignado na Ata de Registro te Preços.
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11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar ouaicuer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendc ocorrer licitações especificas ~ara aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, senco assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condi;ães
11.8. O direito de preferência de que trata o subítem anterior ,oderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pe a aquisição 20 cbet: c.4o preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata oe Regist’o te Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11 9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divtlgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Baturité e ficarão à dispcsicão durante a “~ência da Ata
de Registro de Preços.
11.10. O Município monitorará, pelo menos trinestralmerite, os preços dos zrodjto5, avaliara o
mercado constantemente e poderá rever os preços egistraoos a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos oos
bens registrados.
11.11. O Município convocará o fornecedor para negocar o peco registraoo e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço egistrado estiier ama co preço de
mercado.
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e taso sfl ~ustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, case conprove mediarte
requerirrento fundamento e apresentação de comprovantes, que nãc ,ooe cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado terna--se superior ao ~re:o ~eg’strado, por
fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese cs preços decorrentes da evisão não pode-o ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada erte o vaior
originalmente constante da Carta Proposta do forneced.r e acuele vigente no mercado à época
do registo — equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado srão corsiderados os zreços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municíp o para oeterrrma& _OTE.
11.15. r’~o havendo êxito nas negociações com o pinieiro colocado, c Mun cípio poderá
convocar os demais fornecedo-es classificados para ‘crmalizarem o Regir.ro cc seus Preços,
nas mesmas condições do 12 colocado ou revcga’~ a Ata cc Reg stro de Preços ou aarte dela.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência —Anexo 1 oeste edita

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando egularmeite so icitados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens Ibtados, segunoo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de corfonriidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa acompanhadas cas Certidões Federais,
Estaduais, Mt~nicipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condic~ies da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Arexo deste instrmento.
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13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota FiscaL Para os produtos oojetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Pree tu-a Municipa de Baturité, com
endereçc na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro4 Eaturité/CE — CEP 62.760.000,
inscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
13.3. O pagamento será efetuado em até 33 (trinta) aias após c ercaminiamento da
documertação tratada neste sirbitem, observadas as disposiç~es edital das. através de créd to
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheqie nominal
13.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas rotas fisca s, faturas, estas se-go devolv das
ao fornecedor, para as necessáias correções, com as informações a~e mo:ivaan sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacão
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecirrerto, o fornecedo deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consu ta “ON-... NE” às certidões
apresentadas, para verificação ce todas as condições ce regidr’idade fiscal e trabalb sta.
13.3.4. Constatada a situação ce irregularidade junto à fazeroa pútlica. a CDNTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo estaDelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no :razo ce 05 (d’~co c~as úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas respoisabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
13.4. Os preços registrados na ~resente ata não serão objeto de reajuste a-ites ce decorricos
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utllizadc o ‘ndice G’-t’ ca Fundação
Getúlio Vargas.
13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíve s, o.i pre.isi~’eis porém de :orsequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução oc ajustado, cu ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurardo álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento adm nistrativc onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecica a re~cão aue as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retr buião da Admiristração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivandc a manutenção do eqt’líbr c econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II. r~r da Lei Feoeral n.! 8.666/93, alterada
e consolidada.
13.5.1. Cs preços registrados q~e sofrerem reajuste/reequil’brio ‘,ão ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a difereiça percerlftal a,urada e-ïtre o valor
originalmente constante da Cara Proposta e aquele ~iigente -io mercada à 4pcca co registro.
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços ce mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução dc preço registrado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro cc•lccado o MUNICÍPiO convocara as demais
empresas com preços registrados para o lote, se for o caso ou ainda os fcrnecedo-es
classificados, respeitado as co-idições de fornecimeitc, os preços e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipótese en que Dodera ocorrer a teracees ra ordem de
classificação das empresas com preço registrado
13.5.4. Serão considerados conpatíveis com os de mercado os preços registracos que forem
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iguais ot. inferiores à média daqueles apuraoos pela Secretaria Gestora i-iteressada da
Prefeitura de Baturité.

14. DAS SANÇÕES
14.1- O icitante que convocado dentro do prazo de ~‘alidade da s~a Cara 3roposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de sei. objeto, não manti.,er a Carta Proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do contratc ccrrponar-se ce modo Micôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Minicípio de Baturité e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (tinto) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das oema $ cominações legais:
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o vaior da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente co’ivocado,
b) apresentar documentação falsa exigida para o Certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôreo.
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos zor cento) por c~ de a-raso na 2-estação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o. valor do ccrtrato. caso seda i-iferior a 30
(trinta) d as, no caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cen-o) sobre o valor ccntratadc, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço •citado.
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorréncas caie possarr acarretar transtornos ao
desenvoliimento do contrato, às atividades da administração, desde que râc caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por oarte dc licitante cc ojalquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos cue o :ompcrentem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicaoas, sem prejuízo das dema s sanc’3es previsas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n ~ 1C.520/02. as seguirtes penas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o va ar ccntratado.
14.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal -o ora;, de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Docurne~to cc Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será aL:orraticamente descontado do
pagamerto a que a Contratada ‘izerjus
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Co~t-ataca o ~‘aic.r devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida A-ida do Mun’cípio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos coresoonoentes.
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão ccm as coisequências
contratuais e as previstas em lei.

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
As sanções serão aplicadas após regular processo adnin strativc. assegurada a ampla defesa e
o contraditório.
15.5.1 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o cireito ao corraditório e à
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ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de cefesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e con:ratar com c Município
de Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelc prazc de até 25
cinco) anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e ‘azer ooservar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o rna’s alto pacrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto c:-,tratual. Para
os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou sclicitar direta ou noiretaniente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos tetos, com o objet’vc de irfluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer tm acordo e—it-e duas ou as licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do árgão icitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua prticipação em um p-ocesso licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destrjir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de:laraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetiwo de impecir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o e~ercico do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre ir:erpretaoas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidcs o iteresse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da acministracão.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durane a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante ap icação do capu: do art 54 da Lei 99

8.666/93.
17.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais rão mportará nc afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qual dace e a exata conpreensão da
sua Carta Proposta durante a realização da sessão púb4ica deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não imp icará direito à
contratação.
17.5. Neihuma indenização será devida às licita’ites oe a elaboração ou pela apesentação de
documentação referente ao presente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será oe comprência do a Oroe’iador(a) de
Despesa
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edita , exclti-se c dia de iiício de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se ~ue só se inic am e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamen:e estabe~c dc em contrár o.
17.8. Para dirimir, na esfera jud cial, as questões oriundas do presente cci tal será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, ios norírios ce D8~ às 12n no endereço:
Travessa 14 de Abril, S/N, Centro, Baturité/CE, ficando os autos oo presente processo
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferêrcia dos interessados
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitabatu-ite2023~hotmail.com.
17.11. A versão completa do edital também poderá ser obtida j.ntc ao portal oe licitações do
Tribunal de Contas — TCE, no endereço eletrônico https //li:itacoes.tce.:e.gov.br/ e
https://www.baturite.ce.gov.br/
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do ovjeto deste tertare. discr’minadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatór o deverão se- minuciosamente
observacas pelos licitantes quando da elaboracão de suas Cartas~
17.13. No interesse da Administração Municipal e ser, caie caiba às ic :arres qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qua quer temoo. nc toco ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação v geite

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qt~Iquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediarte ~ubli:açâo na imprersa oficial.

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou soiicitaçôes de esclaretimeitos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto oe consulta, por esc-ito. à Pregoe ra (endereço
mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes an:er’ores à data xada oara a realização da
Licitação que serão respondidas, igualmente ~or escitc, depois de eseotado o prazo de
consulta por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal te Licitação — TcI
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. no campo conespondeite. ‘Art .~0, iri:iso VIII da Lei
8.666/93).

Baturté/CE 25 de abril de 2023.

Nyi ira de Oliveira
PREGOEIRA DO MUNICÍPIC DE BATURrÉ/cE
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÉ’dCtA DO OBJETO

1. OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS V1SANDC
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPWIENTE EM GStAL
DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DLV~SAS SECI~TARIAS DC
MUNICÍPIO DE BATURITÉICE.

2. FUNDAMENTO LEGAL.
2.1. Processo de Licitação, ra mod~idade PREGÃO na ‘o—na ELETRtN)CA, e”,
conformidade com as Leis n°8.666, de 21 de junho oe 193 e 1.523. de 13 dej~lho 0€
2002, nos Decretos n°. 10.024. de 20 de setemt-o de 2019, e 8a2, de 23/O1~2012
alterad: pelo Decreto 9.488, de 30/C8/2013 e ‘as demais nornns lecais aDtc~~eis e a
Lei Complementar 123 de 14 de dezemoro de 2006 e suas aIter~õ~.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente aquisição se faz necessária pra repask$o dcs estcques dos airnoxanfadcs
com a finalidade de suprir as necessidaces. auxiliaria: -‘o cese,v’*ine-üo €
produtividade das atividades operac onais eaIizacEs pelas L’nicades Mniristratvas ca
Prefeitura de Baturité, dando efciéncia e agilidade na estrega dos serviços ptol Dcs.

3.1.1. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO ‘ARA MODALiDADE
PREGÃO
3.1.1.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria oe bens de cue trata t
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, ~r ~~~suir paorees de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, redian:e as espe~lícaões i.sjais de
mercaco, podendo, portanto, ser licitado por meio da mcdalidaie Zeeg~
3.1.1.2 Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se co-no de nati..reza
comum, tendo em vista que são geralmente ofifetidos oor cfrive-scs ‘oneceocres e
facilmeite comparáveis entre si, de modo a pemiftir a dec~âo oe compra com ~e no
menor ~reço, por meio de especificações usuais praticadas no rtErt*do.
3.1.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mas con’enerite a eszs Secretarias
Munidpais, devido à entrega parcelaca do obieto

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE
3.2.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste errro os ~eferência e
seus Anexos, em lote, justifica-se pela necess’cade de resnar a ntegridade
qualitativa do objeto, vez que vários fomeceoores pcderãc “ç1:a- cescornuidade da
padron.zaçào, bem assim em dificuldades gerercais e até rresmo a..inerao dos
custos, oois a contratação tem a final dade de fornar um toco un*io. S~’ne-se a sso a
possibi idade de estabelecimento de um padrão oe c afdade e efe ~ E cue pooe s~
acompanhado ao largo das aquisições o que fica scbrema-~cira ~i’i-ultad” quando se
trata cc diversos fornecedores. —

Go~’erno Mur, cipe de B~,tur :È tE
Proco dD 1 jotriz. 5/k Pa&.c’ Etre ~ios, Centra

CEP 62 ‘50 000 cri~i 387 343’030i-O3



Li ___

0 ‘utu~Q

3.2.2. O não parcelamento do cbjeto em ens ros -ermos do art. 23, §° da _ei n
8.66&’1983, neste caso, se demonstra técnica e eczton oamente •,iavel e -& tem a
finalicade de reduzir o caráter compettivo da licta<âo, ~sa. tãc scwnerue, assegurar a
gerênca segura da contratação, e princbalmervbe assegLrar. nã: só a mais ampe
competição recessária em um processo ic tatrk as tanb€m. ~ ngir a sia fira idaoe
e efeí~dade, que é a de atender a con~nto as necessidades da zmir~~aãc P~Iica
3.2.3. C agrupamento dos iters faz-se n~ess~-o haja visa a eonarr~ ~e escala, a
eficiêrc2 na fiscal zação de um Cni~ contrato e cs transtornos cue ~ode1a-n airow com
a exis:ência ce duas ou mais empresas para a e~ctção e supervtãc co tcnec memc
a ser prestado. Assim com destaque para os orinc p4os da eflclênc4a e e~nomscicade, é
impresc ndível a licitação por grupo/lotes.
3.2.4. .nstifica-se tal critério de julgamento e aduicacão ~xr _CTE :eii:c as seguintes
particj~ridades:
3.2.4: Buscou-se evitar o at.mento do núrero de foreceoc-e~, cor o ntuizc
de preservar o máximo posivel a rotina das wtades, que são atetaas pr eventuais
desccrroassos no fornecimento dos produtos por :~erentes forn~e<bres
3.2.4.2 Procurou-se lidar com um úni:o £omece~r dimnu ndo e rsstc adrnnis:rativc
de ge-enciamento de todo o processo de contra~cão
3.2.5. Diante do aumento da eficéncia adnin ~atva do setor ~ol to :as~ pela
otimi~~o do gerenciamento de seus contrates ce fsrecinerro Es~ efic~ênc~a
administrativa também é de estatura crs:’~cionaI e de e sr btstada pela
adminiszraçãc pública;
3.2.6. lrexis:e ilegalidade na realização de :regã: com pre.’isàc de zijudcação pa
lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam Íneg-ados oc tena ce iria resma
natureza e que guardem relacão entre si” — Acórdâr 5.260’2C1 1-~ Cârna~a — DU;
3.2.7. Demonstra-se ser mais vanta~so a escota ccmparat~are-te ao critério
usualmente requerido de adjudicaçãc por Mencr ~eco POR LOTE em cumprrnento às
dispos ções dos arts. 3°, § 10, inciso 1, art. 15 n’so \, e 23 §~ 1~ e 2°, tocas da Lei r
8.666t 1993;
3.2.8. Foi efetuado o agrupamento dos lotes por prodtNc, visando ~ta- de maio
celeridade e eficiência as várias etapas prcedimentais reia:ivas à lictaçãc,
forma ~ção e gerenciamento dos ftituros o-lratcs oem ccnc a acistão e
receb nento dos produtos e ccntroles dos atos orocessuais, com ~e6excs ra ecoiomia
process.jal e financeira, além de prooorcionar ~ma n~cr auativi~ace para ~ emoesas
partic~antes da Iic tação.

(4
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4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES:

LOTE 1

LNID4DS ORÇAMENT*&AS

Governo tQkirncipcl de Balun c’E
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BLOCO AUTOADESIVO
12MMX44MIv - ESP€CIFICAÇÂO:
RtGUA I~EC 8 CORES,
AUTOADESIV~S CM 200
MARCADO~6. :ORES JARIADAS.
BLOCO AUTOADESIVO
76MMXIO:Mhi - ESFtCIFICAÇÃO;
BLOCO DE ~1’IOTAÇÕES,
AUTOADE9VAS BLOCO COM 100
FOLHAS, :ciEs VA~1ADAS EM
NEON.
BLOCO ALTOADESIVO
76MMX76MM - ESPECIFICAÇÃO:
BLOCO E ANOTAÇÕES,
AIJTOADESIVAS, BLOCD COM 320
FOLHAS, CC~L6 VMLADAS EM
NEON.
BLOCO DE ANOTAÇÕES CAPA
AZUL- BLOCO tE ANOTAÇÕES COM
CAPA AZUL CDfr FECHADURA COR
KRAFT, MEDINDO
16X12CM,INT~NO CO’4TENDO 5
TIRAS DE FOST -IT MEDINDO
7,5X2,0 CM , I9TERNO ONTENDO
aio FOLHAS rÂCTADAS TAMANHO
1SX1O CM. CANETA ÉCOLOGICA
CORPO RECIC..A:O COM DETALHES
VERMELHOS PERSONALIZADO
COM A LCI5OMARCA DO
MUNICÍPIO B4 POLIO~OMIA VIA
TRANS FER,

566

UWD. ~
.z o
4 LLJ
0 0

BLOCO 200 O C C

BLOCO O O 0 403 C -~ E

PCT O o o c c

BLC~ O 100 500 2 C C C O ~o

BL~D O 100 500 3 O C

/7

1

5

BLOCO DE kr~OTAeES CAPA
TRANSPARErE ESPE:IFICA~ÃO:
COM CAPA TFÇflSPARENTE BLOCO
DE ANOTAÇÕ~ CM CAPA
TRANSPARB1TE AMAMIO 14X9,5
CM $ INTEF.N: tOM 110 FOLHAS
PAUTADAS ChTENDO 4 TIRAS DE
POST-IT TLM4NHO 7~2,0 CM
PERSONALIZAX COM A
LOGOMARCA DO MUN CIPIO EM
POLICROMIA\’ A TRANS ~ER
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Co?erno Municipal dc Boiurte’ZE L~.

Prcçc co Motr z VN Pobcir Ertrc ~Ds
CLP 62 60000 - CNPJ n~ O? 387 343/0301 DE

6

CARBONO DJPLA FACE -

ESPECIFICAÇÃD: CARBONO DJPLA
FACE COR A2UL, TAMANHO A4,
CAIXA COM 100 FOLHAS.

___ e
o ‘J•T~,tpc

Cx O 20 3 C 64

CARTOLINA COMUM -

ESPECIFICACÂC: CARTCtINA
7 COMUM, ORES VARIADAS, FC1RA 0 400 80C ‘000 3 ZI C C O 5220

MEDINDO S~O.VC66CM.

CARTOLINA CUPLA FACE -

ESPECIFICAÇÃC: CARTOLINA DUPLA
8 FACE, CORES VARIADAS, MEDINDO FOLRA O 400 6OC 2300 C D 2(r) C O ~2O

4SCMX6GCM

ENVELOPE SACO CURO
176MMX250l~.M - ESPECIFICAÇÃO:

9 ENVELOPE SACO OURO, MEDINDO CX O O 200 O 3 C C O 200
176MMx2SOMM. PACOTE COM
100 UNIDADES — —

EN\’ELOPE SACO OJRO
242MMX336MV - ESPECIFICACÃO:

10 ENVELOPE SACO OURO, TAMANHO CX O O 400 O O G O 400
242MMX336MV. PACOTE COM
100 UNIDADE.
EVA COLOR DC 4OCMX95CM -

ESPECIFICAÇÃO: FOLHA

11 ~~H~MXSS~ CCRES ~ O 4000 1200 O O )ODC 2W0 C 1~00

VARIADAS, PACOTE COM 10
FOLHAS.
EVA COM 6.’TER 4OCMX600M
ESPECIFICACÀCh FC4.HA

12 EMBORRACHADA DE EVA FOLHAS O O O 6000 O o 2 2 6000
DIMENSÃO 4CQ~4X6OCM CCRES
VARIADAS.
PAPEL 40 KG - ESPECIFICACÂO:
PAPEL 40 KG, CORES VARIADAS,

‘13 PACOTE COM 200 FOLHAS, PCT 6 20 200 483 O ~J 12 2 10 736
GRAMATURA: 1206, TAMAMIO:
A4, 21OMMXZS7MM.
PAPEL 60 XC - ESPECIFICAÇÃO: —

PAPEL 60 KG CORES VARIADAS,
PACOTE COM 200 (DUZENAS)

14 FOLHAS. GR?-MATURA. 18O6/M’, RESMA O .0 100 100 O r ~ D O 234

TAMANHO: 4’, 210 MM X 297
MM.
PAPEL ALMACO - ESPECIFICAÇÃO: —

PAPEL AMAÇO FOI-IAS
15 PAUTADAS PACOTE COM 200 PCT 0 20 O 100 0 C O 12 O 130

FOLHAS

PAPEL CELOF4I’E - ESPEC FICAÇÃO: —

PAPEL CELOANE FO.MA
16 MEDINDO 8OCMX 90CM CC~ES FOLHA O 20 C 102 O L O 2 O 120

\ARADAS —

4”
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PAPEL CCJCHÊ A4 - — — —

ESPECIFICAÇÂD: PAPE. cou:HÉ
17 PCT O 10 400 00 C 3 - C O ~:OTAMANHO 44, C-RÀMATURA: - - -

1SOG, PACOTE CM 50 FOLHAS.

PAPEL CREP04~~ - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL CREPOM, FOLI-A MEDINDO

18 4BCMX200 MM, CORES VARIACAS. P07 O 4330 O ~€0DO C IX : C o ~a&:

PAPEL WPLA FACE -

ESPEC FICAÇÃC: PAPEL DUPLA
19 FACE, ORES VARIADAS, PCT O LQØ €00 2000 C ~ C C O 3220

DIMENSÃO: 4? SCMXGECM,
PACOTE COM 20 FOLHAS.
PAPEL JORNAL - ESFECIFICACÃO:
PAPEL J0~$A., C-RAMATJRA:

20 756/M2, TAMANHO A4, RESMA O O 200 4C ~ O O 0 248
21OMMX297IJW, PACOTE COM
500 FOLHAS.
PAPEL ÀMINADO
ESPECIFICAÇÃC PAPEL LAMINADO,

21 CORES VARIADAS, D MENSÂO 45 Pfl O ‘00 O ~0O D O O O 2410
CM X 59 CM PACOTE COM 40
FOLHAS.
PAPEL MADE ~.A - ESPECIFICACÃO:
PAPEL MAC EIRA, C-KAMATURA:

22 806, DIMENSÃO: 660 MM )( FOi-A O 6)00 20000 20000 O e e o ~OOO
960MM, COR CLRO.

PAPEL NO FCRMATO P4 210X29?, —

GRAMATURA DE 756, BRANCO,

23 PLASTIFICADO RESISTENTE RESMA 2000 8000 ZOOC ~00 200 4~0 ir ‘03 500 Z600

UMIDADE, ~Â~4 COM 10 RESMAS
DE SOC- FOLHAS CADA.
PAPEL NO FCRMATO A4 21OX297,
GRAMATURA DE 756, COLOR DO,

24 TIPO CHAME:J NHO OU SIMILAR RESMA O O SOOC 3~ O 5: C 3 ‘~S3C

CXC! 25 PCT C’ 100 FOLHAS CADA.

PAPEL SEDA . ESPECIFICACÃO:
PAPEL SEDA CORES VARIADAS,

25 DIMENSÃO: 46OMMX6OMM ~CT 0 60 O 4~ 3 C O 664

PACOTE COM :00 FOLHAS.

PAPEL VELUDO - ESPECIFICACÃO: —

PAPEL VELL~, DIMENSÃO:
26 400MM X 500MM, CORES P07 O 200 O 130) 23 Ii~: C O :320

VARIADAS, FACOTE COM 25
FOLHAS.
PLACA DE SOPOR 10 MM
ESPECICICAÇÃO: OLH% DE SOPOR

27 DE 10 MM. DrW.B~SÃO 1MX500M UNO O 100 30 :53 C m C O O 2s0

Governo Mun~ipa dc Bo:~rtd~CE
Proço dor ~otriz, SIN Podcio Etre r~~• Cen ro.

CLP E? 76D 000—CI4PJ’f C7 3E73’O’DOO: 33

1
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ITEM DESCRIÇÃO UNO. ~ z
LI. O CO z ~ 5 ~
LIS < jj 1~ — z •
LO O

ri ~~ ai

i~ o
ADESIVO IkÁSTICO 2SM -

ESPECIFICAÇÂD AtESIVD PLÃS9CO
TIPO CONTATD TR&~4SPARENTE

ROLOCOM2SMETROS ROLO O 60 O 2)C 2C 2~ 304

AGENDA ~LANNER —

ESPECIFICAÇÃO AGENDA PLAMNER
COM CAPA E :ONTPA tApA DURA
TAMANHO 1EOX300MM EM
PAPELÃO COM ESPESSURA MIPIMA
DE 1,YMM; REVEnDAS DE
IMPRESSÃO ‘>0 COR EM PAPEL
COUCHt MAn COM GRAMATJRA
MÍNIMA DE 17OE~M2
PERSONALIZADO COM A LOGO DO

2 EM%ERNIZ JND O O O r~c a c 3 O 140

BRILHO, GUARDAS DA CAPA 4X0
COR EM PAPa OFFSET COM
GRAMATURA WÍNIMA DE 120G,’M’;

~ MIOLO IMPRESSO 3JU COR EM
PAPEL OFFSr mM CRAMATJRA
MÍNIMA DE EOSJM’ CONTENDO
120 FOLHAS ÚEIS E FOLHA DE
DADOS; ENCACERNAaO
PERSONALIZADA EM ~PIRAL DE
ARAME DUPLC ‘WIRE-C~

~ ALFINETE MAPA - ESPECIFICACÃO:
ALFINETE MAPA, MATE~AL METAL

TRATAMENTO ~JPERFI:IAL Cx o o o ‘;c C C’ - 3 1~ 332
NIQUELADO, COM CA~ÇA -

REDONDA COLC’I~CA ELP PLÁSCO,
CAIXA COM $0 JNIDADES.

Go-jerno Municipo cite Bo:u-itÉ’CE
Praça da Matriz. S/ N P~ocb Entre Fio!, C€nuo

CEP €2 7&C-000 — CHPI n° G7 387 3’3’t~C ~

/

-ti,
o 1 u 7 1 C

PLACA DE ISCPOR 40 MM -

ESPECIFICACÃO: FOLHA DE ISCPOR
28 IDE4OMM.DMENSÃO 1MXS~M.

LOTE II
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Governo t&nic~oI de 3QtLrItáC

Proça do MDISIZ. S/N PoIn~o Entre P.ii Ce-~ro
CEP 52 60 000— CI Pi n’ 07 3W’ 43C321-33

e a
- a,

o ‘u-u~c f
(~)

-~-BASTÃO DE COLA QUE’ITE FINO - 1 —

ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENT!, A
4 BASE DE SILICONE, EM BASTÃO (6 C 100 IC :60 O : 4o o :

TIPO VELA, PARA APLICAÇÃO EM
PISTOLA ELÉTRICA.
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA -

ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE A
5 BASEDESIUCONE,EMBASTÃO ~G O O O :~-o O C 3 : 160

TIPO VELA, FARÁ APLICAÇÃO EM
PISTOLA ELCTF.ICA.
CADERNO BROCHURÃO GRANDE -

ESPECIFICAÇÃO: CADERNO
BROCHURÃO SRANDE, COM CAPA

U FLEX!VEL, QJANT DADE DE FOLHAS: UNO O 60 O 1~DC 3 e c ii o

60 FOLHAS, DIMENSÕES:
200MMX27SIVM.
CLIP 2/O - ESPECIFICAÇÃO: CLIP EM
ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO

7 GALVANIZADO, CAIXA CoM 100 CX 6C O 100 3.000 O C 8 aD 2C 238

UNIDADES.

CLIP 3/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIP EM
ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO

8 GALVANIZADO. CAIXA COM 50 Cx 40 400 1OC 10)0 13 E 8 C 4 ~6Q4

UNIDADES.

CLIP 4/0 . ESPECIFICAÇÃO: CLIP EM
ARAME DE AÇO COM TRATAMEFITO

9 GALVANIZADO CAIXA COM 50 Cx 40 ~00 1OC SCD E € 4 :i 2C 3386
UNIDADES.

CLIP 6/O - ESPEOFÍCAÇÃC: CLIP EM —

ARAME DE AÇO COM TRATAMEI%TO
lO GALVANIZADO, CAIXA COM 50 CX 40 3 130 600 E 2 O ;o ‘~S

UNIDADES.

CLIP 8/0- ESPEOFICAÇÃO: CLIP EM —

ARAME DE AÇC COM TRATAMENTO
~ GALVANIZADO, CAIXA COM 25 CX O 200 :Do €00 O O 1C :o s50

UNIDADES.

CORRETIVO 18 ML - —

ESPECIFICAÇÃO: ~0RRETW0
12 COMUM,ABASEDEÁGU,ÇFRASCO CX 2 40 30 2Y 2 2 2 4 2 ~4

COM 18 ML CAIXA COM 12
UNIDADES.
ESTILETE ESTR~TO 09 MM -

ESPECIFICAÇÃO ESTILrE COM
LÂMINA EM AÇO DE 09 MM E CABO

~ EM RESINA ERVOPLÁSTEA, COM UND 20 O :20 iDC 8 12 e

TRAVA DE 5EGLP4%~Ç~, D MENSRO.
133MMX9MM.
ESTILETE LARGO 18 MM -

ESPECIFICAÇÃO ESTILrE COM
14 LÂI~4INA EM AÇO DEiS MM E CABO UNO 20 1)0 :00 :6C 2 A o 1: t.

EM RESINA TERMOPL4STI:A, CCM
TRAVA DE SEGLIFANCA DIMEN5~O-

1
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ETIQUETA ADESIVA PAPEL CARTA -

ESPECIFICAÇÃD: TAMANHO
1O6,3SCOM X 13811 -4 ETIQUETAS
POR FOLHA. PODENDO SER
UTILIZADAS EM IM’RESSC’RAS
INKJET E LASER CAIXA COM 25
FOLHAS
EXTRATOR DE GRAMPO -

ESPECIFICACÁD EXTRATOR DE
GRAMPOS, EM METAL, 9P0
ESPÁTULA, DIMENSÃO: 14,5CM X 2
CM.
FITA ADESIjA TRANSPARENTE
4SMMX4SM - ESPECIFICAÇÃO: ~ITA
ADESIVA PARA aIPACDTAMENTO,
TRANSPARENTE TAMANHO
45MMX45M.

FITA ADESIVA TRAF~5PARENTE
72MMX100M - ESPECIFICAÇÃO:
FITA Aas IVA PARA
EMPACOTAMENTO,
TRANSPARENTE AMANHO
72MMXIOOM.

Go~’crno N~jnic~pd de ~owrrcCE
Praçc dai atriz, SJN Palocic Enb’e Ç~c’s Centro

CEP 62760000— CNPJ r~ 07367 3-~aOOO1-38

•es

o ~u1u~c

152 MMX1SMM

ETIQUETA ADES VA
ESPECIFICAÇk) ETIQUETA

15 AUTOADESIVA 1O7MM~(36 MM, 01 CX C O O 3 O 1~ 3
COLUNA OS rIQUETAS POR FO..HA,
CAIXA COM 4.000 ETIQUETAS.

16

17

O 3 O C 3

18

CX 20 O

UN) 40 100 SC 20C C 1C

ROLO O O O 230

ROLO O

3 1c

19

C 1

FITA CREPE 18MMXSOM -

ESPECIFICAÇÃO: FITA CREPE EM
ROLO MEDINDO ISMMX SOM.

20

FITA DECORATIVA 1SMM -

ESPECIFICAÇÃO FITA DECORATIVA
CORES VA~4tAS, LARGLRA’

21 1SMM CCMPRIk4EIÇO: 50
METROS; C:’MPOSICÃD: 86%
POLIPROPILENC E 14%
POLIETILENO.

e

3 e

t
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FITA GOMACA 4SMMXSOLS -

ESPECIFICACt FITA GOMADA
ADESIVO À EASE DE RESINA E

22 BORRACHA SI’~ITICA POSSUI ALTA ROLO 20 80 :ooO 230 2C’ C’ :1~ ZC 22 1404
RESISItNCIA E ALTO ‘ODER DE
ADESÃO, SU”DRTA AE 60 (6.
ESPESSURA TOAL: 0,16 IAM.
FITA GOMACA 4SMMXSOU -

E5PECWICAÇÂ: FITA GOMADA
23 PARA EMPACTAMENTO ROLO 20 80 O 430 3 21. O O ~24

MEDINDO: 4S%U.~XS0M

GRAMPEADOR 100 FOLHAS -

ESPECIFICAÇÃD GRAM~AD0~ DE
24 MESA, MrÁUCO, TAMANHO LED 60 20 20 ~ 3 2 O O 124

GRANDE, CO~t CAPAC :ADE ~ARA
GPAMPEAR ioa FCLHAS
GRAMPEADOR 20 OLHAS -

ESpECIFICACt GRAMp€ADo~ DE
MESA, MrAuco, TAMANHO

25 MÉDIO, COM CAPACIDADE ~ARA 1R~D 40 200 40 100 C W L 6 C 420
GRAMPEAR 20 ‘3..IIAS.

GRAMPEADOP, 50 OLHAS -

ESPECIFICACÂZ GRAMPEADO DE
MESA, MrÁLIC0, TAMAtJHO

26 GRANDE, COM CAPAC CADE F4RA UNO O O 2C 40 O 2 C O 22 62
GRAMPEAR SC OLHAS.

GRAMPEADOF. AL CATE
ESPECIFICAÇÃC- COr~’PRIME1T0:
145MM. A_TL)RA: 7CL1M.
LARGURA: 201i%’. GRAMPOS: 24/6

27 — 26/6. COM TRILHO CROMZDO. UND 20 O 1C 12 2 O : O : 42
GRAMPEIA 4TÉ 25 FOLHAS.
CAPACIDADE PARA ATÉ 130
GRAMPOS. C:%~PosIçkD AÇO E
PINTURA ELErOSTÁTICA.
GRAMPO PARA GRMPEA)OR
23/10 - E5PE~ICACÂC: GkAriPO

28 23/10, PARA GRAMPEA:OR CX O O iOO 200 2 O : o :c 310
GALVANIZADC, CAIXA COM 5.000
UNIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEADOR :6 6 —

. ESPECIFICACÃO: GRA’~1PO ~ 6
29 PARA GRAMPEAOR, CX 12C 400 100 IGDC E ar ID :c 1682

GALVANIZADO, CAIXA COM 1.000
UNIDADES.
GRAMPO PARA PISTOLA DE PAPEDE
106/06 - ESPECFICAaD. GRAMPO

30 PARA PISTOLA DE PAR~E, EM AÇO CX O 100 52 2 O E o : 260
GALVANIZADC, 106/06, AIXA :OM
SOCO_UNIDADE!.

Gojorno Mun~cipo d~ Boto- t&ZE
Praça da Matriz. S/ N Pati: Ertre ~. Cer.Irc

CEP 62 63 000 CUPJ ‘—° 07 3~7 3≤3 ~ooo: 28

Á
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